
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

PROJETO DE LEI Nº. 41/2023 

Declara de Utilidade Pública a Skydive Castro Paraquedismo. 

 

 Parecer jurídico 

 O Projeto de Lei nº. 41/2023, de autoria do Vereador Gerson Sutil, 

trata da declaração de utilidade pública da entidade sem fins lucrativos 

Skydive Castro Paraquedismo. 

 Justifica como serviços prestados à comunidade o fomento ao 

turismo, deixando de apresentar comprovação do número de pessoas que 

visitam a cidade em decorrência dos trabalhos/serviços que desenvolvem. 

Ainda, conforme consta do print encaminhado por whatt’sapp, os serviços 

oferecidos não caracterizam prestação de serviços à comunidade, tendo em 

vista que os saltos são cobrados, atualmente nos valores de R$ 800,00 e R$ 

1.250,00. 

 Todos os demais documentos apresentados encontram-se em 

conformidade com o que exigem as Leis nº. 1.423/2006 e 1.465/2006, 

restando não comprovado, na opinião desta Procuradora Jurídica, a 

prestação de serviços à comunidade o que não autorizaria a aprovação da 

proposta analisada. 

 Castro, 22 de junho de 2.023. 

 

 Patrícia M. Fontoura Selmer 

 Procuradora Jurídica 
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